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IRPF - RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos & incidéncia do imposto de
renda na declaracdo de ajuste anual, ¢ legitima a constituicdo do crédito
tributario na pessoa fisica do beneficidrio, ainda que a fonte pagadora ndo
tenha procedido a respectiva retencao (Sumula CARF n° 12).

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE

O CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre inconstitucionalidade de
lei tributaria (Simula CARF n° 2).

IR - COMPETENCIA CONSTITUCIONAL

A reparti¢ao do produto da arrecadagdo entre os entes federados ndo altera a
competéncia tributaria da Unido para instituir, arrecadar e fiscalizar o
Imposto sobre a Renda.

RENDIMENTOS TRIBUTA,VEIS. ABONO VARIAVEL. NATUREZA
INDENIZATORIA -MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. VEDACAO A
EXTENSAO DE NAO-INCIDENCIA TRIBUTARIA.

Inexistindo dispositivo de lei federal atribuindo as verbas recebidas pelos
membros do Ministério Publico Estadual a mesma natureza indenizatéria do
abono variavel previsto pela Lei n°® 10477, de 2002, descabe excluir tais
rendimentos da base de calculo do imposto de renda, haja vista ser vedada a
extensdo com base em analogia em sede de ndo incidéncia tributaria.

MULTA DE OFiCIO. ERRO ESCUSAVEL.

Se o contribuinte, induzido pelas informagdes prestadas pela fonte pagadora,
incorreu em erro escusavel quanto a tributacdo e classificagdo dos
rendimentos recebidos, ndo deve ser penalizado pela aplicagdo da multa de
oficio.
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 Exercício: 2005, 2006, 2007
 IRPF - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
 Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção (Súmula CARF nº 12). 
 ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2). 
 IR - COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL 
 A repartição do produto da arrecadação entre os entes federados não altera a competência tributária da União para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda. 
 RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. ABONO VARIÁVEL. NATUREZA INDENIZATÓRIA -MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. VEDAÇÃO À EXTENSÃO DE NÃO-INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA.
 Inexistindo dispositivo de lei federal atribuindo às verbas recebidas pelos membros do Ministério Público Estadual a mesma natureza indenizatória do abono variável previsto pela Lei n° 10477, de 2002, descabe excluir tais rendimentos da base de cálculo do imposto de renda, haja vista ser vedada a extensão com base em analogia em sede de não incidência tributária.
 MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL.
 Se o contribuinte, induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável quanto à tributação e classificação dos rendimentos recebidos, não deve ser penalizado pela aplicação da multa de ofício. 
 JUROS DE MORA
 Não comprovada a tempestividade dos recolhimentos, correta a exigência, via auto de infração, nos termos do art. 43 e 44 da Lei nº. 9.430, de 1996.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, ,  pelo voto de qualidade, dar provimento parcial ao recurso para excluir da exigência a multa de oficio, por erro escusável. Vencidos os Conselheiros Pedro Anan Junior (Relator), Rafael Pandolfo e Guilherme Barranco de Souza, que proviam o recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Antonio Lopo Martinez. 
 (assinado digitalmente)
 Antonio Lopo Martinez� Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Pedro Anan Junior - Relator
 
 Composição do colegiado: Participaram do presente julgamento os Conselheiros Antonio Lopo Martinez, Pedro Anan Junior, Guilherme Barranco De Souza, Marco Aurelio De Oliveira Barbosa, Dayse Fernandes Leite. Ausente justificadamente o conselheiro Fabio Fabio Brun Goldschmidt.
 
 
  Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 147.086,48,, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003.
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
Na apuração do imposto devido não foram consideradas as diferenças salariais que tinham como origem o décimo terceiro salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a forma de apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente.
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação tempestivamente.
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Salvador � DRJ/SDR, negou provimento a impugnação, nos termos do acórdão 15-23.325, de 17 de março de 2010.

Devidamente cientificado dessa decisão, o Recorrente apresenta tempestivamente recurso voluntário, onde reitera os argumentos da impugnação.
Em sessão de julgamento ocorrida em 22 de janeiro de 2013, tendo em vista a natureza dos rendimento ser percebidos de maneira acumulada, foi sobrestado o julgamento do mesmo através da resolução, 2202-000.414.
Tendo em vista a Portaria 545 do Ministério da Fazenda que revogou os dispositivos que permitiam ao sobrestamento, os autos retornaram para julgamento.
É o relatório


 Conselheiro Pedro Anan Junior

Natureza Indenizatória Do Valor Recebido

Antes de adentramos ao mérito da questão, gostaria de fazer um breve histórico de como originou a questão objeto de julgamento.
Inicialmente devemos analisar as disposições do artigo 6º da Lei nº. 9.655/98, que tratou concedeu o abono variável a partir de 1 de janeiro de 1998 aos membros do Poder Judiciário:

�Art. 6º: Aos membros do Poder Judiciário é concedido um abono variável, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 1998 e até a data da promulgação da Emenda Constitucional que altera o inciso V do art. 93 da Constituição, correspondente à diferença entre a remuneração mensal atual de cada magistrado e o valor do subsídio que for fixado quando em vigor a referida Emenda Constitucional.�

Referido dispositivo legal faz menção ao artigo 93, inciso V da Constituição Federal, condicionando a produção de efeitos do abono até a data de vigência de futura Emenda Constitucional alterando o comando constitucional mencionado.

A Emenda Constitucional nº. 19, de 04 de Junho de 1998, alterou o dispositivo constitucional mencionado:

�Art. 93: (...)
V - os vencimentos dos magistrados serão fixados com diferença não superior a dez por cento de uma para outra das categorias da carreira, não podendo, a título nenhum, exceder os dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. (redação anterior à EC 19/98)

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º.� (redação dada pela EC 19/98)

A forma de cálculo e de pagamento foi disciplinado pelo artigo 2º, da Lei nº. 10.474/2002:

�Art. 2º: O valor do abono variável concedido pelo art. 6º da Lei nº. 9.655, de 2 de junho de 1998, com efeitos financeiros a partir da data nele mencionada, passa a corresponder à diferença entre a remuneração mensal percebida por Magistrado, vigente à data daquela Lei, e a decorrente desta Lei.
§ 1º: Serão abatidos do valor da diferença referida neste artigo todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou incorporados pelos Magistrados da União, a qualquer título, por decisão administrativa ou judicial, após a publicação da Lei nº. 9.655, de 2 de junho de 1998.
§ 2º: Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serão satisfeitos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, a partir do mês de janeiro de 2003.
§ 3º: O valor do abono variável da Lei no 9.655, de 2 de junho de 1998, é inteiramente satisfeito na forma fixada neste artigo.�

O Supremo Tribunal Federal - STF ao editar o artigo 1º da resolução n° 245, de 12 de dezembro de 2002 definiu a natureza jurídica indenizatória do abono previsto no artigo 2º da Lei nº. 10.474/2002, nos seguintes termos:

�Art. 1º: É de natureza jurídica indenizatória o abono variável e provisório de que trata o artigo 2º da Lei nº. 10.474, de 2002, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal.�

Assim a partir da edição da Resolução n° 245/02 do STF o abono variável de que trata o artigo 2° da Lei n° 10.474/02 tem natureza indenizatória, portanto não é passível de ser tributado pelo imposto de renda.

O �abono variável� devido aos Magistrados do Estado do Bahia, objeto de discussão no presente caso tem como fundamento legal nos artigos 4º e 5º, da Lei 8.730 de 09 de setembro de 2003:

Art. 4º - As diferenças decorrentes do erro na conversão da remuneração de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor - URV, objeto das Ações Ordinárias nos. 613 e 614, julgadas procedentes pelo Supremo Tribunal Federal, serão apuradas, mês a mês, de 1º de abril de 1994 a 31 de julho de 2001, e o montante correspondente a cada Magistrado será dividido em 36 parcelas iguais, para pagamento nos meses de janeiro de 2004 a dezembro de 2006.
 
Art. 5º - São de natureza indenizatória as parcelas de que trata o art. 4º desta Lei.

Nos termos da referida norma legal, entendo que foi pago aos membros do Poder Judiciário do Estado da Bahia abono variável nos mesmos moldes do que dispõe o artigo 2°, da Lei n° 10.747/02.
Nesse sentido entendo que o �abono variável� concedido aos Magistrados Estaduais pela Lei n° 8.073 de 2003, tem natureza idêntica àqueles concedidos à Magistratura Federal e ao MPF, portanto tem natureza indenizatória nos termos do que dispõe a Resolução do STF n° 245/02, não sendo portanto fato gerador do imposto de renda nos termos do que dispõe o artigo 43 do CTN.
Além do mais não vejo inconstitucionalidade na Lei Estadual ao atribuir natureza indenizatória a tal valor, caberia a União no caso ingressar com ação judicial pertinente para questionar a constitucionalidade de tal Lei, fato esse que não ocorre no presente caso.

Neste sentido, conheço do recurso e no mérito dou provimento.

(Assinado Digitalmente)
Pedro Anan Junior - Relator

 
Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Redator designado
Inobstante o respeitável entendimento desenvolvido pelo Ilustre Conselheiro Relator, no caso em análise e com sua vênia, a minha convicção não permite acompanhá-lo. Exponho a seguir as razões.
O lançamento teve por base valores recebidos a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003.
Vale ressaltar que não é a denominação que se dá aos rendimentos pagos que vai determinar sua natureza tributável (ou não), mas os efeitos que esses recebimentos têm sobre o patrimônio do Autuado. De acordo com o Parágrafo 3º, do artigo 43 da Lei no. 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional (CTN), com redação dada pelo art. 1º. da Lei Complementar No. 104, de 10 de janeiro de 2001, a incidência do imposto de renda independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
Conforme o mandamento previstos no parágrafo 6º. do art. 150 da Constituição Federal de 1988 (CF/88), com redação da Emenda Constitucional No. 3, de 17 de março de 1993, nota-se que a determinação expressa de que a isenção somente poderá ser concedida mediante lei específica. No caso somente a legislação do imposto sobre a renda define, de forma expressa, os rendimentos percebidos por pessoas físicas que são isentos do imposto. 
Acrescente-se, por pertinente, que o CTN dispõe no art. 111 que se interpreta literalmente a legislação tributária pertinente à outorga de isenção. As isenções do Imposto de Renda da Pessoa Física são as expressamente especificadas no art. 39 do Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), no qual não consta relacionado como isento as diferenças salariais reconhecidas posteriormente, ainda que recebam a denominação de "indenização" ou "valores indenizatórios.
No que toca a ilegitimidade ativa da União para cobrar o valor do imposto de renda incidente na fonte que não foi objeto de retenção. Urge registrar que a repartição do produto da arrecadação entre os entes federados não altera a competência tributária da União para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda. Em suma, o fato de o produto da arrecadação ficar para o Estado não altera a competência tributária definida na Constituição, que é da União, conforme de definido no art. 153, III.
No referente a suposta inconstitucionalidade das Normas aplicadas, pela quebra do princípio da capacidade contributiva e apropriação de vantagem, , acompanho a posição sumulada pelo CARF de que não compete à autoridade administrativa de qualquer instância o exame da legalidade/constitucionalidade da legislação tributária, tarefa exclusiva do poder judiciário.

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2).

No relativo a Lei n° 10.477, de 2002, cabe observar, que a mesma restringe-se ao abono variável aplicável aos membros do Poder Judiciário Federal. Esse abono, especificamente, foi considerado de natureza indenizatória pelo STF e, por determinação expressa do Parecer PGFN n° 529, de 2003, aprovado pelo Ministro da Fazenda, está fora da incidência tributária do imposto de renda.
Em momento algum, houve pronunciamento do STF ou do Ministro da Fazenda acerca das naturezas jurídica e tributária dos rendimentos recebidos com fulcro na referida Lei Estadual que criou a isenção. Atribuir aos rendimentos em análise a mesma natureza do abono variável da Lei n° 10.474, de 2002, seria alargar as fronteiras da não incidência tributária sem previsão de Lei Federal para tanto.
Tal entendimento é expressamente corroborado pelo Parecer PGFN/CAT n° 2.158, de 2005, e pela Solução de Consulta n° 47, da Superintendência da 7" Região Fiscal da Receita Federal do Brasil, estendendo-se os efeitos da Resolução STF n° 245, de 2002, tão somente ao Ministério Público Federal e à Magistratura Federal. Não se pode olvidar também que é defeso ao aplicador do Direito valer-se da analogia para excluir rendimentos do campo de incidência tributária. 
Quanto à alegação de que, como a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é da fonte pagadora, é dela que deve ser exigido o imposto. Ocorre que, sem prejuízo da responsabilidade de reter e recolher o imposto, permanece o dever do beneficiário dos rendimentos de declará-los para fins de apuração do imposto devido, quando do ajuste anual. O Contribuinte é o beneficiário dos rendimentos, que não pode se furtar à tributação porque a fonte pagadora não procedeu à retenção do Imposto.
É dizer, sendo a retenção do imposto pela fonte pagadora mera antecipação do imposto devido na declaração de ajuste anual, não há falar em responsabilidade pelo imposto concentrada exclusivamente na fonte pagadora. Este Conselho já pacificou esse entendimento, conforme verifica-se da Súmula a seguir: 
Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção (Súmula CARF nº 12). 
No que referente ao uso de alíquotas incorretas pela autoridade fiscal, da revisão do lançamento, nota-se que não há qualquer reparo a ser realizado no mesmo. Para conferência das alíquotas mensais aplicadas recomenda-se a consulta do link a seguir: http://www.receita.fazenda.gov.br/pagamentos/pgtoatraso/tbcalcir.htm, e não aquele apontado no recurso.


No que toca a natureza de rendimentos recebidos acumuladamente, e a solicitação de considerar o rendimento em conjunto com os outros rendimentos do recorrente, tendo em vista aspectos das decisões do STJ (julgamentos repetitivos), o lançamento está impecável, já que cumpriu o entendimento judicial de que devem ser consideradas as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem os rendimentos tributados. Os demonstrativos de fls. 8 e 19/21 são claros neste sentido que se referem a diferenças salariais de abril/94 a agosto/2001, pagas nos anos-calendário de 2004, 2005 e 2006. 
Enfim, não há qualquer prejuízo para o recorrente, já que os mesmos foram calculados pelo regime de competência que no geral é mais favorável aos contribuintes. O fisco adotou a forma mais benéfica no cálculo do imposto, recordando-se que as decisões do CARF não podem agravar os lançamentos.
No relativo a necessidade de exclusão das parcelas isentas e de tributação exclusiva, não há provas da falha apontada pelo recorrente. A alegação de que outros itens poderiam estar presentes no mesmo item de observação - rendimentos isentos � deveria ser provada, confirmando uma eventual deficiência do lançamento.
Cabe adicionalmente registrar, que as parcelas relativas à conversão da URV, de rendimentos tributáveis, os juros compensatórios ou moratórios pagos em decorrência do atraso no seu pagamento, também são tributáveis, conforme disposto no art. 55, inciso XIV, do Decreto No. 3000, de 26 de março de 1999, RIR/99.

Art.55.São também tributáveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 26, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §4º, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 24, §2º, inciso IV, e 70, §3º, inciso I):
...
XIV- os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive os que resultarem de sentença, e quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis;
Quanto à incidência da multa de ofício, esta tem previsão expressa em dispositivo de lei. Ainda que a fonte pagadora tenha deixado de proceder à retenção, o Contribuinte ter oferecido os rendimentos à tributação e não o tendo feito, fica sujeito à multa prevista no art. 44, I da Lei nº 9.430, de 1996, verbis:
Lei nº 9.430, de 1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I � de 75% (setenta e cinco por cento), sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
Entretanto não pode se deixar de reconhecer que o recorrente teria sido induzido a erro pelas informações prestadas pela fonte pagadora. Incorreu em erro escusável no preenchimento da declaração, não comportando multa de ofício.
A inclusão de rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste anual, na parte relativa a rendimentos não tributáveis, seguindo a rubrica constante do comprovante de rendimento fornecido pela fonte pagadora, demonstra que o contribuinte fora induzido a erro. Nesses casos exclui-se a penalidade, pois houve erro escusável por parte do declarante.
Nesse sentido este conselho já tem se pronunciado, tal como se depreende do Acórdão 104-21.668 :
MULTA DE OFÍCIO - ERRO ESCUSÁVEL - Se o contribuinte, induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável quanto à tributação e classificação dos rendimentos recebidos, não deve ser penalizado pela aplicação da multa de ofício.
No que toca ao juros de mora é de se manter o lançamento, tendo em vista que o mesmo não tem a intenção de penalizar, mas de compensar o sujeito passivo pelo atraso no pagamento. Em face do exposto e da pertinência da cobrança do imposto, é de se manter o juros de mora. 
Urge registrar que o STJ não declarou a inconstitucionalidade do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, restando pacificado no CARF que, com o advento da referida norma, teria aplicação a taxa Selic como índice de correção monetária e juros de mora, afastando-se a aplicação do CTN, o que justifica a incidência de atualização do débito fiscal não recolhido, a partir do seu vencimento. 
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Súmula CARF nº 4).
No tocante a aplicação do tratamento prescrito na Instrução Normativa RFB No. 1.127/2011 relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA). Urge registrar que a norma citada disciplina a apuração e tributação dos rendimentos recebidos a partir de 28 de julho de 2010, não se aplicando portanto ao caso concreto.
Ante ao exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para excluir da exigência a multa de ofício, por erro escusável.

(Assinado digitalmente)
Antonio Lopo Martinez � Redator Designado

 




JUROS DE MORA

Nao comprovada a tempestividade dos recolhimentos, correta a exigéncia, via
auto de infragdo, nos termos do art. 43 e 44 da Lei n°. 9.430, de 1996.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, , pelo voto de qualidade, dar provimento
parcial ao recurso paia excluir da exigéncia a multa de oficio, por erro escusavel. Vencidos os
Conselheiros Pedro Anan Junior (Relator), Rafael Pandolfo e Guilherme Barranco de Souza,
que proviaui o recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Antonio Lopo
Martinez.

(assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez— Presidente

(assinado digitalmente)

Pedro Anan Junior - Relator

Composicdo do colegiado: Participaram do presente julgamento os
Conselheiros Antonio Lopo Martinez, Pedro Anan Junior, Guilherme Barranco De Souza,
Marco Aurelio De Oliveira Barbosa, Dayse Fernandes Leite. Ausente justificadamente o
conselheiro Fabio Fabio Brun Goldschmidt.
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Relatoric

Trata-se de auto de infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica —
IRPF coirespondente aos anos calendario de 2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito
tributirio, no valor de R$ 147.086,48,, incluida a multa de oficio no percentual de 75% (setenta
€ cinco por cento) e juros de mora.

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de
infracdo, o crédito tributdrio foi constituido em razdo de ter sido apurada classificagdo indevida
de rendimentos tributaveis na Declaragao de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e
ndo tributaveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justica do Estado da Bahia a
titulo de “Valores Indenizatérios de URV™, em 36 (trinta e seis) parcelas no periodo de janeiro
de 2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n°® 8.730, de 08 de
setembro de 2003.

As diferengas recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois
decorreram de diferengas de remuneracdo ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real
para URV em 1994, conseqiientemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de renda,
sendo irrelevante a denominagao dada ao rendimento.

Na apuracdo do imposto devido ndo foram consideradas as diferengas
salariais que tinham como origem o décimo terceiro salario, por estarem sujeitas a tributagao
exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao
despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou
o Parecer PGFN/CRJ n°® 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da
Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n°
287/2009, que dispde sobre a forma de apuracdo do imposto de renda incidente sobre
rendimentos pagos acumuladamente.

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal e apresentou impugnacao
tempestivamente.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Salvador — DRJ/SDR,
negou provimento a impugnagao, nos termos do acordao 15-23.325, de 17 de margo de 2010.

Devidamente cientificado dessa decisdo, o Recorrente apresenta
tempestivamente recurso voluntario, onde reitera os argumentos da impugnacao.

Em sessao de julgamento ocorrida em 22 de janeiro de 2013, tendo em vista a
natureza dos rendimento ser percebidos de maneira acumulada, foi sobrestado o julgamento do
mesmo através da resolugao, 2202-000.414.



Tendo em vista a Portaria 545 do Ministério da Fazenda que revogou os
dispositivos que permitiam ao sobrestamento, os autos retornaram para julgamento.

E o relatério
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Voto Vencido

Conselheiro Pedro Anan Junior
Natureza Indenizatoria Do Valor Recebido

Antes de adentramos ao mérito da questdo, gostaria de fazer um breve
historico de como originou a questdo objeto de julgamento.

Inicialmente devemos analisar as disposi¢des do artigo 6° da Lei n°. 9.655/98,
que tratou concedeu o abono variavel a partir de 1 de janeiro de 1998 aos membros do Poder

Judiciario:

“Art. 6°: Aos membros do Poder Judiciario ¢ concedido um
abono variavel, com efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro
de 1998 e até a data da promulgacao da Emenda Constitucional
que altera o inciso V do art. 93 da Constitui¢do, correspondente
a diferenca entre a remunera¢do mensal atual de cada
magistrado e o valor do subsidio que for fixado quando em
vigor a referida Emenda Constitucional.”

Referido dispositivo legal faz mencao ao artigo 93, inciso V da Constitui¢ao
Federal, condicionando a produgdo de efeitos do abono até a data de vigéncia de futura
Emenda Constitucional alterando o comando constitucional mencionado.

A Emenda Constitucional n°. 19, de 04 de Junho de 1998, alterou o
dispositivo constitucional mencionado:

“Art. 93: (...)

V - os vencimentos dos magistrados serdo fixados com diferenca
ndo superior a dez por cento de uma para outra das categorias
da carreira, ndo podendo, a titulo nenhum, exceder os dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal. (redagdo anterior a EC

19/98)



V - o subsidio dos Ministros dos Tribunais Superiores
corresponderd a noventa e cinco por cento do subsidio mensal
fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os
subsidios dos demais magistrados serdo fixados em lei e
escalonados, em nivel federal e estadual, conforme as
respectivas categorias da _estrutura judicidria nacional, ndo
podendo a diferenca entre uma e outra ser superior a dez por
cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e
cinco por cento do subsidio mensal dos Ministros dos Tribunais
Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts.
37, XL, e 39, § 4°.” (redagdo dada pela EC 19/98)

A forma de calculo e de pagamento foi disciplinado pelo artigo 2°, da Lei n°.
10.474/2002:

“Art. 2°: O valor do abono variavel concedido pelo art. 6° da Lei
n’ 9.655, de 2 de junho de 1998, com efeitos financeiros a partir
da data nele mencionada, passa a corresponder a diferenca
entre a remuneragdo mensal percebida por Magistrado, vigente
a data daquela Lei, e a decorrente desta Lei.

$ 1% Serdo abatidos do valor da diferenca referida neste artigo
todos e quaisquer reajustes remuneratorios percebidos ou
incorporados pelos Magistrados da Unido, a qualquer titulo, por
decisdo administrativa ou judicial, apds a publicagdo da Lei n°.
9.655, de 2 de junho de 1998.

$ 2% Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serdo
satisfeitos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas,
a partir do més de janeiro de 2003.

$ 3% O valor do abono variavel da Lei no 9.655, de 2 de junho
de 1998, ¢ inteiramente satisfeito na forma fixada neste artigo.”

O Supremo Tribunal Federal - STF ao editar o artigo 1° da resolucao n°® 245,
de 12 de dezembro de 2002 definiu a natureza juridica indenizatéria do abono previsto no
artigo 2° da Lei n°. 10.474/2002, nos seguintes termos:

“Art. 1% E de natureza juridica indenizatéria o abono varidvel e
provisorio de que trata o artigo 2° da Lei n°. 10.474, de 2002,
conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal.”

Assim a partir da edicao da Resolu¢ao n° 245/02 do STF o abono variavel de
que trata o artigo 2° da Lei n° 10.474/02 tem natureza indenizatéria, portanto nao € passivel de
ser tributado pelo imposto de renda.
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O “abono variavel” devido aos Magistrados do Estado do Bahia, objeto de
discussao no presente caso tem como fundamento legal nos artigos 4° e 5°, da Lei 8.730 de 09
de setembro de 2003:

Art. 4° - As diferencas decorrentes do erro na conversdo da
remuneracdo de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor -
URYV, objeto das Ag¢oes Ordindarias n™ 613 e 614, julgadas
procedentes pelo Supremo Tribunal Federal, serdo apuradas,
més a més, de 1° de abril de 1994 a 31 de julho de 2001, e o
montante correspondente a cada Magistrado sera dividido em 36
parcelas iguais, para pagamento nos meses de janeiro de 2004 a
dezembro de 2006.

Art. 5° - Sdo de natureza indenizatoria as parcelas de que trata
o art. 4° desta Lei.

Nos termos da referida norma legal, entendo que foi pago aos membros do
Poder Judiciario do Estado da Bahia abono varidvel nos mesmos moldes do que dispde o artigo
2°,da Lein® 10.747/02.

Nesse sentido entendo que o “abono variavel” concedido aos Magistrados
Estaduais pela Lei n° 8.073 de 2003, tem natureza idéntica aqueles concedidos & Magistratura
Federal e ao MPF, portanto tem natureza indenizatoria nos termos do que dispde a Resolucao
do STF n° 245/02, ndo sendo portanto fato gerador do imposto de renda nos termos do que
dispde o artigo 43 do CTN.

Além do mais ndo vejo inconstitucionalidade na Lei Estadual ao atribuir
natureza indenizatoria a tal valor, caberia a Unido no caso ingressar com ag¢do judicial

pertinente para questionar a constitucionalidade de tal Lei, fato esse que ndo ocorre no presente
caso.

Neste sentido, conhego do recurso e no mérito dou provimento.

(Assinado Digitalmente)

Pedro Anan Junior - Relator



Voto Vencedor

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Redator designado

Iriobstante o respeitavel entendimento desenvolvido pelo Ilustre Conselheiro
Relator, no caso em andlise e com sua vénia, a minha convic¢do ndo permite acompanha-lo.
Exponho a seguir as razdes.

O lancamento teve por base valores recebidos a titulo de “Valores
Indenizatorios de URV”, em 36 (trinta e seis) parcelas no periodo de janeiro de 2004 a
dezembro de 2006, em decorréncia da Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 08 de
setembro de 2003.

Vale ressaltar que ndo ¢ a denominagdo que se da aos rendimentos pagos que
vai determinar sua natureza tributavel (ou ndo), mas os efeitos que esses recebimentos tém
sobre o patrimdénio do Autuado. De acordo com o Paragrafo 3°, do artigo 43 da Lei no. 5.172,
de 25 de outubro de 1966 — Cddigo Tributario Nacional (CTN), com redagdo dada pelo art. 1°.
da Lei Complementar No. 104, de 10 de janeiro de 2001, a incidéncia do imposto de renda
independe da denominagao da receita ou do rendimento, da localizagdo, condicao juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepcao.

Conforme o mandamento previstos no paragrafo 6°. do art. 150 da
Constituicao Federal de 1988 (CF/88), com redagao da Emenda Constitucional No. 3, de 17 de
marco de 1993, nota-se que a determinagao expressa de que a isengdo somente poderd ser
concedida mediante lei especifica. No caso somente a legislagdo do imposto sobre a renda
define, de forma expressa, os rendimentos percebidos por pessoas fisicas que sdo isentos do
imposto.

Acrescente-se, por pertinente, que o CTN dispde no art. 111 que se interpreta
literalmente a legislacdo tributaria pertinente a outorga de isencdo. As isen¢des do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica sdo as expressamente especificadas no art. 39 do Decreto n°® 3.000, de
1999 (RIR/99), no qual n3o consta relacionado como isento as diferengas salariais
reconhecidas posteriormente, ainda que recebam a denominagao de "indenizagdo" ou "valores
indenizatoérios.

No que toca a ilegitimidade ativa da Unido para cobrar o valor do imposto
de renda incidente na fonte que ndo foi objeto de retencdo. Urge registrar que a reparticao do
produto da arrecadagdo entre os entes federados nao altera a competéncia tributaria da Unido
para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda. Em suma, o fato de o produto da
arrecadacgdo ficar para o Estado ndo altera a competéncia tributaria definida na Constituigao,
que ¢ da Unido, conforme de definido no art. 153, IIL.

No referente a suposta inconstitucionalidade das Normas aplicadas, pela
quebra do principio da capacidade contributiva e apropriacido de vantagem, , acompanho
a posicao sumulada pelo CARF de que ndo compete a autoridade administrativa de qualquer
instancia o exame da legalidade/constitucionalidade da legislagdo tributaria, tarefa exclusiva do
poder judiciario.
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O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria. (Sumula CARF n°2).

No relativo a Lei n° 10.477, de 2002, cabe observar, que a mesma restringe-
se ao abono variavel aplicavel aos membros do Poder Judicidrio Federal. Esse abono,
especificamente, foi considerado de natureza indenizatoria pelo STF e, por determinacdo
expressa do Parecer PGFN n° 529, de 2003, aprovado pelo Ministro da Fazenda, esta fora da
incidéncia tributdria do imposto de renda.

Em momento algum, houve pronunciamento do STF ou do Ministro da
Fazenda acerca das naturezas juridica e tributdria dos rendimentos recebidos com fulcro na
referida Lei Estadual que criou a isencdo. Atribuir aos rendimentos em andlise a mesma
natureza do abono varidvel da Lei n° 10.474, de 2002, seria alargar as fronteiras da ndo
incidéncia tributaria sem previsao de Lei Federal para tanto.

Tal entendimento ¢ expressamente corroborado pelo Parecer PGFN/CAT n°
2.158, de 2005, e pela Solucao de Consulta n°® 47, da Superintendéncia da 7" Regido Fiscal da
Receita Federal do Brasil, estendendo-se os efeitos da Resolugdo STF n° 245, de 2002, tao
somente a0 Ministério Publico Federal e a Magistratura Federal. Nao se pode olvidar também
que ¢ defeso ao aplicador do Direito valer-se da analogia para excluir rendimentos do campo
de incidéncia tributéria.

Quanto a alegacdo de que, como a responsabilidade pela retencio e
recolhimento do imposto é da fonte pagadora, ¢ dela que deve ser exigido o imposto. Ocorre
que, sem prejuizo da responsabilidade de reter e recolher o imposto, permanece o dever do
beneficiario dos rendimentos de declard-los para fins de apuragdo do imposto devido, quando
do ajuste anual. O Contribuinte ¢ o beneficiario dos rendimentos, que ndo pode se furtar a
tributacao porque a fonte pagadora nao procedeu a retengao do Imposto.

E dizer, sendo a retengdo do imposto pela fonte pagadora mera antecipagdo
do imposto devido na declaracdo de ajuste anual, ndo ha falar em responsabilidade pelo
imposto concentrada exclusivamente na fonte pagadora. Este Conselho ja pacificou esse
entendimento, conforme verifica-se da Simula a seguir:

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos a incidéncia do
imposto de renda na declaracdo de ajuste anual, é legitima a
constituicdo do crédito tributario na pessoa fisica do
beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a
respectiva retengdo (Sumula CARF n°12).

No que referente ao uso de aliquotas incorretas pela autoridade fiscal, da
revisdo do langamento, nota-se que ndo hd qualquer reparo a ser realizado no mesmo. Para
conferéncia das aliquotas mensais aplicadas recomenda-se a consulta do link a seguir:
http://www.receita.fazenda.gov.br/pagamentos/pgtoatraso/tbcalcir.htm, e ndo aquele apontado
N0 recurso.




No que toca a natureza de rendimentos recebidos acumuladamente, e a
solicitacdo de considerar o rendimento em conjunto com os outros rendimentos do recorrente,
tendo em vista aspectos das decisdes do STJ (julgamentos repetitivos), o lancamento esta
impecavel, ja que cumpriu o entendimento judicial de que devem ser consideradas as tabelas e
aliquotas das épocas proprias a que se referem os rendimentos tributados. Os demonstrativos de
fls. 8 e 19/21 sdo claios ueste sentido que se referem a diferencas salariais de abril/94 a
agosto/2001, pagas nos anos-calendario de 2004, 2005 e 2006.

Enfim, ndo h4 qualquer prejuizo para o recorrente, ja que os mesmos foram
calculados peio regime de competéncia que no geral ¢ mais favoravel aos contribuintes. O fisco
adotou a {orma mais benéfica no calculo do imposto, recordando-se que as decisdes do CARF
nado podem agravar os langamentos.

No relativo a necessidade de exclusdo das parcelas isentas e de tributagdo
exclusiva, ndo ha provas da falha apontada pelo recorrente. A alegagdo de que outros itens
poderiam estar presentes no mesmo item de observagdo - rendimentos isentos — deveria ser
provada, confirmando uma eventual deficiéncia do langamento.

Cabe adicionalmente registrar, que as parcelas relativas a conversdao da URV,
de rendimentos tributaveis, os juros compensatdrios ou moratdrios pagos em decorréncia do
atraso no seu pagamento, também sdo tributaveis, conforme disposto no art. 55, inciso XIV, do
Decreto No. 3000, de 26 de margo de 1999, RIR/99.

Art.55.54o também tributaveis (Lei n°4.5006, de 1964, art. 26, Lei
n®7.713, de 1988, art. 3°, §4° e Lei n° 9.430, de 1996, arts. 24,
$2° inciso IV, e 70, §3°, inciso I):

XIV- os juros compensatorios ou moratorios de qualquer
natureza, inclusive os que resultarem de sentenga, e quaisquer
outras indenizagdes por atraso de pagamento, exceto aqueles
correspondentes a rendimentos isentos ou ndo tributaveis;

Quanto a incidéncia da multa de oficio, esta tem previsdo expressa em
dispositivo de lei. Ainda que a fonte pagadora tenha deixado de proceder a retencdo, o
Contribuinte ter oferecido os rendimentos a tributagdo e ndo o tendo feito, fica sujeito a multa
prevista no art. 44, [ da Lei n® 9.430, de 1996, verbis:

Lei n® 9.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

1 — de 75% (setenta e cinco por cento), sobre a totalidade ou
diferenca de tributo ou contribui¢do, nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata;

Entretanto ndo pode se deixar de reconhecer que o recorrente teria sido
induzido a erro pelas informagdes prestadas pela fonte pagadora. Incorreu em erro escusavel no
preenchimento da declaragdo, ndo comportando multa de oficio.

10
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A inclusdo de rendimentos tributdveis sujeitos ao ajuste anual, na parte
relativa a rendimentos nao tributdveis, seguindo a rubrica constante do comprovante de
rendimento fornecido pela fonte pagadora, demonstra que o contribuinte fora induzido a erro.
Nesses casos exclui-se a penalidade, pois houve erro escusavel por parte do declarante.

Nesse sentido este conselho ja tem se pronunciado, tal como se depreende do
Acordao 104-21.668 :

MULTA DE OFICIO - ERRO ESCUSAVEL - Se o contribuinte,
induzido pelas informagoes prestadas pela fonte pagadora,
incorreu em erro escusavel quanto a tributagdo e classificagdo
dos rendimentos recebidos, ndo deve ser penalizado pela
aplica¢do da multa de oficio.

No que toca ao juros de mora ¢ de se manter o lancamento, tendo em vista
que o mesmo ndo tem a intengdo de penalizar, mas de compensar o sujeito passivo pelo atraso

no pagamento. Em face do exposto e da pertinéncia da cobranca do imposto, ¢ de se manter o
juros de mora.

Urge registrar que o STJ ndo declarou a inconstitucionalidade do art. 39, § 4°,
da Lei n°® 9.250/95, restando pacificado no CARF que, com o advento da referida norma, teria
aplicagdo a taxa Selic como indice de correcdo monetaria e juros de mora, afastando-se a
aplicacdo do CTN, o que justifica a incidéncia de atualizacdo do débito fiscal nao recolhido, a
partir do seu vencimento.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia -
SELIC para titulos federais. (Sumula CARF n°4).

No tocante a aplicacdo do tratamento prescrito na Instru¢do Normativa RFB
No. 1.127/2011 relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA). Urge registrar que
a norma citada disciplina a apuragdo e tributacao dos rendimentos recebidos a partir de 28 de
julho de 2010, ndo se aplicando portanto ao caso concreto.

Ante ao exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares e, no mérito, dar
provimento parcial ao recurso para excluir da exigéncia a multa de oficio, por erro escusavel.

(Assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez — Redator Designado
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